
2. Deve a referida directiva ser interpretada no sentido de que 
se opõe a que um órgão jurisdicional nacional faça uma 
interpretação dos princípios da igualdade de tratamento e 
da não discriminação de forma a excluir genericamente do 
seu âmbito a equiparação entre funcionários interinos e de 
carreira? 

3. Deve o [artigo 4. o da directiva] ser interpretado no sentido 
de que se opõe a que os serviços prestados no âmbito de 
um contrato de trabalho a termo não sejam tomados em 
consideração para efeitos de antiguidade quando a pessoa 
em causa adquira o estatuto de permanente, concretamente 
no que respeita à retribuição, classificação ou progressão na 
carreira? 

4. Impõe o referido artigo uma interpretação da lei nacional 
que, no cálculo do tempo de serviço dos funcionários pú
blicos, não exclua o serviço prestado ao abrigo de um vín
culo temporário? 

5. Deve o referido artigo ser interpretado no sentido de que, 
não obstante o regulamento de um concurso público ter 
sido publicado e não ter sido impugnado pelo interessado, 
o juiz nacional é obrigado a fiscalizar a respectiva confor
midade com a regulamentação comunitária, não aplicando 
esse regulamento ou a legislação nacional em que se funda
mente em tudo o que vá contra o disposto naquele artigo? 

( 1 ) JO L 175, p. 43. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Naczelny 
Sąd Administracyjny (República da Polónia) em 9 de 

Abril de 2010 — Jarosław Słaby/Ministrowi Finansów 

(Processo C-180/10) 

(2010/C 179/28) 

Língua do processo: polaco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Naczelny Sąd Administracyjny 

Partes no processo principal 

Recorrente: Jarosław Słaby 

Recorrido: Ministrowi Finansów 

Questões prejudiciais 

Uma pessoa singular que exerceu uma actividade agrícola num 
terreno e que, devido a uma alteração do plano de urbanismo 

geral, alheia à sua vontade, cessou essa actividade, requalificou o 
seu património em património privado, dividiu o (em lotes para 
a construção de habitações de férias) e iniciou a sua venda, está 
sujeita a IVA na acepção do artigo 9. o , n. o 1, da Directiva 
2006/112/CE ( 1 ) e do artigo 4. o , n. os 1 e 2, da Sexta Directiva 
77/388/CEE ( 2 ), a título do exercício de uma actividade comer
cial? 

( 1 ) Directiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de Novembro de 2006, 
relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 
(JO L 347, p. 1). 

( 2 ) Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, 
relativa à harmonização das legislações dos Estados-Membros respei
tantes aos impostos sobre o volume de negócios — Sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria colectável uniforme 
(JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54) 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Naczelny 
Sąd Administracyjny (República da Polónia) em 9 de 
Abril de 2010 — Emilian Kuć i Halina Jeziorska-Kuć/ 

Dyrektorowi Izby Skarbowej w Warszawie 

(Processo C-181/10) 

(2010/C 179/29) 

Língua do processo: polaco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Naczelny Sąd Administracyjny 

Partes no processo principal 

Recorrente: Emilian Kuć i Halina Jeziorska-Kuć 

Recorrido: Dyrektorowi Izby Skarbowej w Warszawie 

Questões prejudiciais 

1. O artigo 16. o da Directiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 
de Novembro de 2006, relativa ao sistema comum do im
posto sobre o valor acrescentado ( 1 ), que equipara a afecta
ção de activos de uma empresa ao uso privado do sujeito 
passivo ou a fins alheios à empresa à entrega de bens efec
tuada a título oneroso, quando esses activos tenham confe
rido direito à dedução total ou parcial do IVA, aplica-se ao 
agricultor sujeito ao regime forfetário, na acepção do artigo 
295. o , n. o 1, ponto 3, dessa directiva, que vende lotes de 
terreno utilizados para a sua actividade agrícola, destinados, 
segundo o plano de urbanismo geral do município, à cons
trução para habitação e serviços, mas que foram adquiridos 
como terrenos agrícolas (sem IVA)?
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2. Um agricultor sujeito ao regime forfetário, na acepção do 
artigo 295. o , n. o 1, ponto 3, da Directiva 2006/112/CE, que 
vende lotes de terreno utilizados anteriormente para a sua 
actividade agrícola, destinados, segundo o plano de urba
nismo geral do município, à construção para habitação e 
serviços, mas que foram adquiridos como terrenos agrícolas 
(sem IVA), deve ser considerado um sujeito passivo obrigado 
a liquidar IVA a título dessa venda de acordo com o regime 
normal? 

( 1 ) JO L 347, p. 1. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Cour 
constitutionnelle (Bélgica) em 9 de Abril de 2010 — 
Marie-Noëlle Solvay, Le Poumon vert de la Hulpe ASBL, 
Jacques Solvay de la Hulpe, Jean-Marie Solvay de la Hulpe, 
La Hulpe — Notre village ASBL, Alix Walsh, André Philips, 
Les amis de la Forêt de Soignes ASBL, Association des 
Riverains et Habitants des Communes Proches de 
l'Aéroport B.S.C.A. (Brussels South Charleroi Airport) 
ASBL, Grégoire Stassin, André Gilliard, Société Wallonne 
des Aéroports SA (SOWAER), Paul Fastrez, Henriette 
Fastrez, Infrabel SA, Jean-Pierre Olivier, Pierre Deneye, 
Paul Thiry, Antoine Boxus, Willy Roua, Gouvernement 
flamand, Inter-Environnement Wallonie ASBL, Sartau SA, 
Charleroi South Air Pur ASBL, Pierre Grymonprez, 
Philippe Grisard de la Rochette, Nicole Laloux, Annabelle 
Denoël-Gevers, Marc Traversin, Joseph Melard, Chantal 
Michiels, Thierry Regout, René Canfin, Georges Lahaye, 
Jeanine Postelmans, Christophe Dehousse, Christine 
Lahaye, Jean-Marc Lesoinne, Jacques Teheux, Anne-Marie 
Larock, Bernadette Mestdag, Jean-François Serrafin, 
Françoise Mahoux, Ferdinand Wallraf, Jeanne Mariel, 
Agnès Fortemps, Georges Seraffin, Jeannine Melen, 
Groupement Cerexhe-Heuseux/Beaufays ASBL, Action et 
Défense de l’Environnement de la vallée de la Senne et 
de ses affluents ASBL, Réserves naturelles RNOB ASBL, 
Stéphane Banneux, Zénon Darquenne, Guido Durlet, 
Société régionale wallonne du transport SRWT, Philippe 
Daras, Bernard Croiselet, Bernard Page, Intercommunale 
du Brabant Wallon SCRL, Codic Belgique SA, Fédéral 

Express European Services Inc./Région wallonne 

(Processo C-182/10) 

(2010/C 179/30) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Cour constitutionnelle 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Marie-Noëlle Solvay, Le Poumon vert de la Hulpe 
ASBL, Jacques Solvay de la Hulpe, Jean-Marie Solvay de la 

Hulpe, La Hulpe — Notre village ASBL, Alix Walsh, André 
Philips, Les amis de la Forêt de Soignes ASBL, Association des 
Riverains et Habitants des Communes Proches de l'Aéroport 
B.S.C.A. (Brussels South Charleroi Airport) ASBL, Grégoire Stas
sin, André Gilliard, Société Wallonne des Aéroports SA (SO
WAER), Paul Fastrez, Henriette Fastrez, Infrabel SA, Jean-Pierre 
Olivier, Pierre Deneye, Paul Thiry, Antoine Boxus, Willy Roua, 
Gouvernement flamand, Inter-Environnement Wallonie ASBL, 
Sartau SA, Charleroi South Air Pur ASBL, Pierre Grymonprez, 
Philippe Grisard de la Rochette, Nicole Laloux, Annabelle De
noël-Gevers, Marc Traversin, Joseph Melard, Chantal Michiels, 
Thierry Regout, René Canfin, Georges Lahaye, Jeanine Postel
mans, Christophe Dehousse, Christine Lahaye, Jean-Marc Le
soinne, Jacques Teheux, Anne-Marie Larock, Bernadette Mestdag, 
Jean-François Serrafin, Françoise Mahoux, Ferdinand Wallraf, 
Jeanne Mariel, Agnès Fortemps, Georges Seraffin, Jeannine Me
len, Groupement Cerexhe-Heuseux/Beaufays ASBL, Action et 
Défense de l'Environnement de la vallée de la Senne et de ses 
affluents ASBL, Réserves naturelles RNOB ASBL, Stéphane Ban
neux, Zénon Darquenne, Guido Durlet, Société régionale wal
lonne du transport SRWT, Philippe Daras, Bernard Croiselet, 
Bernard Page, Intercommunale du Brabant Wallon SCRL, Codic 
Belgique SA, Fédéral Express European Services Inc. 

Recorrida: Région wallonne 

Questões prejudiciais 

1. Os artigos 2. o , n. o 2, e 9. o , n. o 4, da Convenção de Aarhus 
«sobre o acesso à informação, participação do público no 
processo de tomada de decisão e acesso à justiça em matéria 
de ambiente» ( 1 ), devem ser interpretados em conformidade 
com as precisões fornecidas pelo Guia de aplicação desta 
Convenção? 

2. a) O artigo 2. o , n. o 2, da Convenção de Aarhus deve ser 
interpretado no sentido de que exclui do âmbito de 
aplicação da referida Convenção actos legislativos 
como as autorizações urbanísticas ou ambientais conce
didas em conformidade com o procedimento instituído 
pelos artigos 1. o a 4. o do Decreto da Região da Valónia 
de 17 de Julho de 2008 «relativo a determinadas licenças 
em relação às quais existem razões imperiosas de inte
resse geral»? 

b) O artigo 2. o , n. o 2, da Convenção de Aarhus deve ser 
interpretado no sentido de que exclui do âmbito de 
aplicação da referida Convenção actos legislativos 
como as ratificações de autorizações urbanísticas ou am
bientais contidas nos artigos 5. o a 9. o e 14. o a 17. o do 
mesmo decreto? 

c) O artigo 1. o , n. o 5, da Directiva 85/337/CEE, relativa à 
avaliação dos efeitos de determinados projectos públicos 
e privados no ambiente ( 2 ), deve ser interpretado no 
sentido de que exclui do âmbito de aplicação da referida 
directiva actos legislativos como as autorizações urbanís
ticas ou ambientais concedidas em conformidade com o 
procedimento instituído pelos artigos 1. o a 4. o do 
mesmo decreto?

PT C 179/18 Jornal Oficial da União Europeia 3.7.2010


